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ACÓRDÃO Nº 047/2006 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Acessória. Falta de apresentação, no prazo 
legal, da Leitura da Memória Fiscal em Equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal.  
Obrigatoriedade: Artigos 54, parágrafo único, e 64 “caput” da Lei 
4.257/89. 
Penalidade: Aplicação de multa acessória, cfe. Art. 79, inciso VI, alínea 
“b” da Lei 4.257/89. 
Recurso conhecido e não provido, no sentido de considerar procedente o 
Auto de Infração lavrado. Decisão unânime. 
 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 23 de maio de 2006. 
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